
                                              Estado do Rio de Janeiro 
                                         Câmara Municipal de Macuco 
                                         Poder Legislativo 
 

INDICAÇÃO Nº 964/2017 
  

 

 
INDICAÇÃO 

 
  
        Indico à Mesa Diretora na forma regimental, em vigor, que seja solicitado ao Prefeito 
Municipal de Macuco Sr. Bruno Alves Boaretto, junto à Secretaria responsável, que seja 
feito Cursos e/ou Palestras sobre Leis de Trânsito nas escolas de todo o Município. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
        
 

Por se tratar de um tema tão importante e necessário para o futuro do aluno; e partir 
de alguns anos será um adulto; a Indicação tem como finalidade contribuir para a 
conscientização de uma nova geração de pessoas esclarecidas e preparadas, que 
aprenderam desde cedo a serem mais responsáveis no trânsito com a sua vida e com a 
vida de outras pessoas. 

As palestras sobre Leis de Trânsito promoverá a mudança de vida de todos os 
envolvidos. O futuro de gerações de condutores de veículos mais responsáveis, mais 
conscientes será o reflexo desses conhecimentos adquiridos no presente, e a escola tem 
um papel imprescindível nessa construção. 

As palestras ajudarão e muito os alunos; abordando temas, como violência no 
trânsito, falta de disciplina, embriaguez etc., problemas que cada vez mais trazem 
consequências destrutivas para muitos; como acidentes, morte, insegurança para 
pedestres, além de aprender um pouco mais sobre primeiros socorros e se prepararem 
para concursos que virão mais tarde. 

Esse tema não tão discutido nas Instituições de Ensino, mas de extrema importância 
para os estudantes, trará interesse por parte dos alunos esclarecendo procedimentos a 
serem tomados no trânsito e consequentemente preparando o aluno para uma vida adulta 
melhor; mais consciente, preparada e mais estruturada. 
 

 

 
        

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, 04 de outubro de 2017. 
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